LEI Nº 5.541 – DE 03 DE JANEIRO DE 2005

                                     Lei alterada pela Lei : 5696/05

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar repasses financeiros de subvenções, contribuições e auxílios às entidades que menciona 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º
Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar repasses financeiros de subvenções, contribuições e auxílios, no exercício de 2005, às entidades a seguir mencionadas.

§ 1º  Os repasses financeiros de subvenções, que perfazem um total de R$ 360.700,00 (trezentos e sessenta mil e setecentos reais), serão efetuados da seguinte forma:

	FUNÇÃO
	   04 – ADMINISTRAÇÃO 

	SUBFUNÇÃO
	  122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

	PROGRAMA
	  010 – ADMINISTRAÇÃO GERAL


	Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal .......................
	3.000,00


	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	  241 – ASSISTÊNCIA AO IDOSO

	PROGRAMA
	  018 – ASSISTÊNCIA AO IDOSO


	Vila Vicentina Padre Alaor ..........................................................................
	6.000,00


	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	  242 – ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA            

	PROGRAMA
	  019 – ASSISTÊNCIA   ÀS  PESSOAS   PORTADORAS   DE DEFICIÊNCIA                                                                                    


	Associação de Deficientes Físicos de Patos de Minas – ADEFIPAM..........         1.200,00

	Associação dos Deficientes Auditivos de Patos de Minas............................        1.200,00


	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	  243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO  ADOLESCENTE            

	PROGRAMA
	  022 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE             


	Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas ...........................................................................................................
	6.000,00

	Obras Sociais da Paróquia N.S. do Rosário/Lactário D. José ....................
	1.000,00

	Grupo Espírita Legionários de Maria/Casa da Sopa Dr. Damião ................
	1.000,00

	Centro Espírita Eurípedes Barsanulfo/Casa da Sopa E. Barsanulfo ..........
	1.000,00

	Centro Espírita Anjo Ismael/Casa da Sopa ................................................
	1.000,00

	Centro Espírita Paulo de Tarso/Casa da Sopa Irmã Sheila ........................
	1.000,00

	Centro Espírita Francisco de Assis/Casa da Sopa Fraterna, Luz e Amor ..
	1.000,00

	Casa da Sopa Tia Euzápia .........................................................................
	1.000,00

	Cáritas Diocesana de Patos de Minas/Centro Comunitário Padre Dias .....
	1.000,00

	Associação Beneficente Dr. Paulo Borges – Creche Paulo Borges ...........
	2.000,00

	Associação Centro Comunitário Infantil ......................................................
	1.000,00

	Centro Espírita André Luis/Casa da Sopa ..................................................
	1.000,00

	Centro Espírita Fraternidade Caminho da Luz/Casa da Sopa ....................
	1.000,00

	Creche Dom Jorge Scarso ..........................................................................
	2.000,00

	Amparo Maternal Eurípedes Novelino ........................................................
	9.000,00

	Creche Vovó Clélia.......................................................................................
	2.000,00

	Sociedade Assistencial Espírita Recanto da Paz.........................................
	1.000,00

	Casa da Acolhida .........................................................................................
	6.500,00


	FUNÇÃO 
	  08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

	PROGRAMA
	017 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA


	Dispensário São Vicente de Paulo ..............................................................
	30.000,00

	Associação do Senhor.................................................................................
	1.000,00

	Associação de Proteção e Assistência aos Condenados – APAC .............
	1.000,00

	Sociedade de Libertação do Drogativo e Alcoólatra – SOLIDA ...................
	15.000,00

	Casa da Amizade - Rotary Patos de Minas - Guaratinga ............................
	2.000,00

	Casa da Amizade – Rotary Patos de Minas ................................................
	2.000,00

	Casa da Amizade Patos de Minas – Paranaíba ..........................................
	1.000,00

	Casa da Promoção Humana ........................................................................
	10.000,00

	Associação dos Esteticistas, Cabelereiros e Similares – ASSECAP ..........
	1.000,00

	Associação dos Criadores Amadores de Pássaros do Alto Paranaíba – ACAP ...........................................................................................................
	1.000,00

	Associação Comunidade Família de Betel ..................................................
	1.000,00

	Associação dos Aposentados e Pensionistas .............................................
	3.000,00

	Associação Padaria Comunitária e Mulheres Perseverantes .....................
	1.000,00

	Associação Amor e Paz ..............................................................................
	1.000,00

	Associação Beneficente da Paz ..................................................................
	1.000,00

	Centro Espírita Umbanda Oxossi ................................................................
	1.000,00

	Fundação de Prevenção e Apoio a Pessoas com Câncer – PRO´-CURAR-SE ...............................................................................................................
	5.000,00

	Associação Comunitária do Bairro Jardim Panorâmico ..............................
	1.000,00

	Associação dos Moradores do Bairro São Francisco ..................................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Jardim Ipanema ................................
	5.000,00

	Associação Comunitária dos Bairros N. Senhora das Graças e Caramuru
	1.000,00

	Jardim Paulistano Associação dos Moradores – JAPAM ...........................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Jardim Recanto .................................
	1.000,00

	Associação Comunitária do Bairro Vila Rosa ..............................................
	1.000,00

	Associação de Moradores e Amigos do Bairro Jardim Andrade .................
	1.000,00

	Associação dos Moradores e Amigos do Bairro Brasil ...............................
	1.000,00

	Associação Comunitária do Bairro Eldorado e Adjacências .......................
	1.000,00

	Associação dos Moradores do Bairro Alto da Colina ..................................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Jardim Paraíso ...................................
	1.000,00

	Associação Comunitária do Bairro Vila Garcia ...........................................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Jardim Aquárius ................................
	1.000,00

	Associação dos Moradores do Bairro Jardim Floresta ................................
	1.000,00

	Associação dos Moradores do Bairro Novo Horizonte ................................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Morada do Sol ...................................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Jardim Esperança .............................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Boa Vista ...........................................
	1.000,00

	Associação de Moradores dos Bairros Lagoinha e Jardim América ...........
	1.000,00

	Associação Comunitária do Bairro Santa Terezinha ...................................
	1.000,00

	Associação de Apoio Comunitário do Conjunto Habitacional Sebastião Amorim ........................................................................................................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Alvorada ............................................
	1.000,00

	Associação Comunitária do Bairro Nova Floresta .......................................
	1.000,00

	Associação Comunitária do Bairro Santo Antônio ......................................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro São José Operário ............................
	1.000,00

	Associação dos Moradores do Bairro Nossa Senhora de Fátima ..............
	1.000,00

	Associação dos Moradores e Amigos do Bairro Cristo Redentor ...............
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Nossa Senhora Aparecida ................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Santa Luzia .......................................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Valparaíso .........................................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Abner Afonso – ABAA .......................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Canavial e Adjacências ...............................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Antônio Caixeta .................................
	1.000,00

	Associação dos Moradores do Bairro Residencial Sorriso .........................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Céu Azul e Vila Tiradentes ................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Planalto – AMOBAP...........................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Coração Eucarístico ..........................
	1.000,00

	Associação de Moradores do Bairro Padre Eustáquio ................................
	1.000,00

	Associação dos Moradores do Bairro Alto dos Caiçaras – AMBAC ............
	1.000,00

	Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Baixadinha dos Gonçalves ...................................................................................................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Serra da Quina .................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Abelha ..............................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Sertãozinho ......................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pindaíbas .........................
	1.000,00

	Associação de Moradores da Comunidade de Contendas .........................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cabral ...............................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santa Maria ......................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceira do Chumbo .....
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Córrego Rico ....................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vieiras ..............................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Mata do Brejo ...................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Potreiros ...........................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Areado ..............................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceira do Areado .......
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Moreiras ...........................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Buracão ............................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Paraíso .............................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Lanhosos .........................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Barreirinho .......................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Horizonte Alegre ..............
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de São Miguel .
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Bebedouro das Posses ....
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Major Porto .......................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Campo Alegre ... 
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Aragão ...
	1.000,00

	Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Mata-Burro ....................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Leal ..................................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Colônia Agrícola ...............
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Baianos ..
	1.000,00

	Associação dos Pequenos Produtores de Angá .........................................
	1.000,00

	Conselho Comunitário de Desenvolvimento Rural da Onça .......................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Boassara ..........................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Posses do Chumbo ..........
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceira da Abelha ........
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Mata dos Fernandes ...................................................................................................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Capela das Posses ..........
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Porto das Posses .............
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pilar ..................................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Firmes ..............................
	1.000,00

	Comitê Comunitário de Extensão Rural da Comunidade de Alagoas .........
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Bom Sucesso ...................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santana de Patos .............
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de São Luiz de Baixo ............
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cachoeira .........................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Ponto Chic ........................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Café Patense ...................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Barreiro.............................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Curraleiro..........................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Três Porteiras....................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vertentes ..........................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Rocinha ............................
	1.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Paraíso dos Caixetas .......
	1.000,00

	Associação das Mulheres de Pilar ..............................................................
	1.000,00

	Central de Associações e Conselhos Comunitários Rurais de Patos de Minas – CACR .............................................................................................
	5.000,00

	Centro Espírita Paulo de Tarso/Albergue Irmão Estevão ...........................
	8.000,00

	Centro Espírita Bezerra de Menezes – Casa da Sopa ...............................
	1.000,00

	Associação das Obras Pavonianas de Assistência – AOPA .......................
	6.400,00

	Paróquia Nossa Senhora da Abadia – Obras Sociais ..................................
	4.000,00

	Paróquia Nossa Senhora do Rosário – Lactário Dom José .........................
	4.000,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Lajeado do Chumbo e Mata do Cedro .............................................................................................
	1.000,00

	Associação Beneficente Evangélica de Patos de Minas – ABEPAM ..........
	1.000,00

	Associações Comunitárias a Preencher Requisitos ...................................
	4.400,00

	Entidades de Assistência Social a Preencher Requisitos ...........................
	4.000,00


	FUNÇÃO
	    12 – EDUCAÇÃO 

	SUBFUNÇÃO
	  367 – EDUCAÇÃO ESPECIAL

	PROGRAMA
	  035 – EDUCAÇÃO ESPECIAL


	APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas ............................................................................................................
	12.000,00


	FUNÇÃO
	    13 – CULTURA

	SUBFUNÇÃO
	   392 – DIFUSÃO CULTURAL

	PROGRAMA
	  040 – PRODUÇÃO, PROMOÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL


	Lira Mariana Patense ..................................................................................
	1.200,00

	Congado Nossa Senhora do Rosário .........................................................
	1.000,00

	Moçambique Nossa Senhora do Rosário ....................................................
	1.000,00

	Moçambique da Vila Operária .....................................................................
	1.000,00

	Moçambique Rosário de Maria de Santana de Patos .................................
	1.000,00

	UNART – União dos Artistas Plásticos de Patos de Minas .........................
	3.000,00

	GRUTA – Grupo de Teatro Amanhã Tem Mais ..........................................
	3.000,00

	FUCAP – Fundação Cultural do Alto Paranaíba .........................................
	2.200,00

	AFIAP – Associação de Fiandeiras e Artesãos de Patos de Minas ............
	2.200,00

	Centro Cultural Rui Barbosa .......................................................................
	1.500,00

	Grêmio Recreativo Escola de Samba Acadêmicos do Samba ...................
	3.300,00

	Grêmio Recreativo Escola de Samba Muda Brasil .....................................
	3.300,00

	Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos do Alvorada .........................
	3.300,00

	Grupo de Capoeira Zumbi dos Palmares ....................................................
	1.000,00

	Grupo de Dança Irmãos de Rua....................................................................
	1.000,00

	Cia. Circense Zuzu e seus Cabrochas..........................................................
	1.000,00

	Centro de Apoio Cultural da Cultura Racional ..............................................
	1.000,00

	Grupo de Dança Confronto Urbano .............................................................
	1.000,00


	FUNÇÃO
	    22 – INDÚSTRIA

	SUBFUNÇÃO
	  661 – PROMOÇÃO INDUSTRIAL

	PROGRAMA
	  062 – DESENVOLVIMENTO  INDUSTRIAL


	SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial ..............................
	2.000,00


	FUNÇÃO
	    23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS

	SUBFUNÇÃO
	  695 – TURISMO

	PROGRAMA
	  065 – DESENVOLVIMENTO  DO TURISMO


	Sindicato Rural de Patos de Minas – Festa Nacional do Milho ..................
	50.000,00


	TOTAL
	360.700,00


§ 2º  Os repasses financeiros de contribuições, que perfazem um total de R$ 487.200,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil e duzentos reais), serão efetuados da seguinte forma:

I – as transferências de recursos referentes aos programas 18, 19 e 22 ficam condicionadas aos repasses de recursos ao Município pelo Ministério da Assistência e Promoção Social através do Fundo Nacional de Assistência Social.

II – os repasses de contribuições referentes ao programa 40 serão feitos proporcionalmente entre as escolas que optarem pela participação no Desfile da Festa do Milho, considerando os critérios definidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	  241 – ASSISTÊNCIA AO IDOSO

	PROGRAMA
	  018 – ASSISTÊNCIA AO IDOSO


	Transferências de Recursos Ent. de Assist. ao Idoso
	

	.  Dispensário São Vicente de Paulo ............................................................
	68.600,00


	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	  242 – ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

	PROGRAMA
	  019 – ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS PORTADORAS DE

            DEFICIÊNCIA


	Transferências de Recursos Ent. de Assist. Portadores Deficiência 
	

	. APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas ............................................................................................................
	217.900,00


	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	  243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

	PROGRAMA
	  022 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 


	Transferências de Recursos Ent. de Assist. à Criança e  ao Adolescente em Convênio com Ministério da Assistência e Promoção Social
	

	. Associação Beneficente Dr. Paulo Borges..................................................
	18.600,00

	. Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas
	13.000,00

	. Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas ( Abrigo)..............................................................................................
	10.100,00

	. Cáritas Diocesana de Patos de Minas .......................................................
	5.800,00

	. Creche Vovó Clélia .....................................................................................
	3.900,00

	Entidades de Assist. à Criança e ao Adolescente a Preencher Requisitos..
	7.000,00


	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	  244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

	PROGRAMA
	  017 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 


	Colegiado Gestores Municipais de Assistência Social .................................
	1.000,00

	
	

	FUNÇÃO
	    12 – EDUCAÇÃO

	SUBFUNÇÃO
	  361 – ENSINO FUNDAMENTAL

	PROGRAMA
	  034 – MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAM.


	FEPAM p/ realização de avaliação educacional / SIMAVE ..........................
	8.300,00


	FUNÇÃO
	    12 – EDUCAÇÃO

	SUBFUNÇÃO
	  364 – ENSINO SUPERIOR

	PROGRAMA
	  038 –  APOIO AO ENSINO SUPERIOR


	FEPAM p/ apoio ao Ensino Superior.............................................................
	5.000,00


	FUNÇÃO
	    13 – CULTURA

	SUBFUNÇÃO
	  392 – DIFUSÃO CULTURAL

	PROGRAMA
	  040 –  PRODUÇÃO, PROMOÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL


	Contribuição às Escolas – Desfile Festa do Milho .......................................
	35.000,00

	
	


	FUNÇÃO
	    22 – INDÚSTRIA

	SUBFUNÇÃO
	  661 – PROMOÇÃO INDUSTRIAL

	PROGRAMA
	  062 – DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL


	Convênio com a ADESP...............................................................................
	52.000,00

	Associação de Mulheres de Negócios e Profissionais de Patos de Minas – BPW .............................................................................................................
	2.000,00


	FUNÇÃO
	    27 – DESPORTO E LAZER

	SUBFUNÇÃO
	  811 – DESPORTO DE RENDIMENTO

	PROGRAMA
	  046 – DESENV. POLÍTICA  MUN. DE ESPORTE  E LAZER         


	Assoc. Professores Educação Física ...........................................................
	10.000,00

	União Recreativa dos Trabalhadores ...........................................................
	6.000,00

	Esporte Clube Mamoré .................................................................................
	6.000,00

	Vila Esporte Clube.........................................................................................
	2.000,00

	Clube Atlético Olaria .....................................................................................
	2.000,00

	Paranaíba Esporte Clube..............................................................................
	2.000,00

	Liga Patense de Desportos...........................................................................
	1.000,00

	Judô Oton .....................................................................................................
	5.000,00

	Judô São Geraldo .........................................................................................
	5.000,00


	TOTAL
	487.200,00


§ 3º  Os repasses financeiros de auxílios,  que   perfazem  um  total  de R$ 344.100,00 (trezentos e quarenta e quatro mil e cem reais), serão efetuados da seguinte forma: 

	FUNÇÃO
	    04 – ADMINISTRAÇÃO

	SUBFUNÇÃO
	  122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

	PROGRAMA
	  010 – ADMINISTRAÇÃO GERAL


	SINTRASP p/ melhorias na sede .................................................................
	10.000,00


	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	  242 – ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

	PROGRAMA
	  019 – ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA


	Associação Deficientes Físicos de Patos de Minas......................................
	3.000,00

	Lions Clube Patos de Minas Giovanini p/ aquisição cadeiras de rodas .......
	3.000,00

	Rotary Clube Patos de Minas p/ aquisição cadeiras de rodas .....................
	3.000,00


	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	  243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

	PROGRAMA
	  022 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE


	Centro Espírita André Luiz ...........................................................................
	10.000,00

	Associação Beneficente Evangélica em Assistência Social – ABEAS .........
	5.000,00

	Repasse a Instituições de Assistência à Criança e ao Adolescente a Preencher Requisitos....................................................................................
	3.000,00


	FUNÇÃO
	    12 – EDUCAÇÃO

	SUBFUNÇÃO
	  244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

	PROGRAMA
	  017 –  ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA


	UEP – União dos Estudantes Patenses p/ melhorias sede ........................
	5.000,00


	FUNÇÃO
	    12 – EDUCAÇÃO

	SUBFUNÇÃO
	  361 – ENSINO FUNDAMENTAL

	PROGRAMA
	 034 – MANUTENÇÃO      E      REVITALIZAÇÃO     DO ENSINO FUNDAM.


	Construção, Ampliação e Melhorias de Escolas da Rede Estadual de Ensino em  Convênio....................................................................................
	100,00


	FUNÇÃO
	    12 – EDUCAÇÃO

	SUBFUNÇÃO
	  364 – ENSINO SUPERIOR

	PROGRAMA
	  038 –  APOIO AO ENSINO SUPERIOR


	FEPAM p/ Expansão Rede Física ...............................................................
	1.000,00


	FUNÇÃO
	    27 – DESPORTO E LAZER

	SUBFUNÇÃO
	  811 – DESPORTO DE RENDIMENTO

	PROGRAMA
	  046 – DESENV. DA POLÍTICA MUN. DE ESPORTE E LAZER


	Santa Rosa Esporte Clube p/ melhorias do estádio......................................
	2.000,00

	União Recreativa dos Trabalhadores  p/ melhorias estádio..........................
	50.000,00

	Esporte Clube Mamoré p/ melhorias estádio................................................
	154.000,00

	Vila Esporte Clube  p/ melhorias estádio.......................................................
	20.000,00

	Clube Atlético Olaria p/ melhorias estádio.....................................................
	50.000,00

	Paranaíba Esporte Clube p/ melhorias estádio.............................................
	20.000,00


	FUNÇÃO
	    27 – DESPORTO E LAZER

	SUBFUNÇÃO
	  812 – DESPORTO COMUNITÁRIO

	PROGRAMA
	  046 – DESENV. DA POLÍTICA MUN. DE ESPORTE E LAZER


	Sociedade Beneficente Evangélica Educativa para Construção de Quadra Poliesportiva .................................................................................................
	5.000,00


	TOTAL
	344.100,00


Art. 2º Os repasses financeiros constantes desta Lei serão pagos de acordo com a programação de desembolso estabelecido para as Unidades Orçamentárias, atendendo ainda ao que dispõe a Lei Municipal 1.184, de 23 de agosto de 1971, bem como os arts. 25 e 26 da Lei Complementar 101, de 5 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 



Art. 3º O orçamento de 2005 conterá dotações orçamentárias próprias para cobrir os repasses oriundos desta Lei.



Art. 4º Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2005.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 03 de janeiro de 2005, 115º ano da República e 136º ano do Município





ANTONIO DO VALLE RAMOS





Prefeito Municipal





José Mendonça de Morais





Secretário Municipal de Governo





Procurador Geral do Município

Milton Romero da Rocha Sousa

Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento

Secretário Municipal de Administração
Edgard do Valle Ramos





Secretário Municipal de Fazenda

Ernani dos Santos





Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

Secretário Mun. de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 

João Nunes Caixeta

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

Vânia Beatriz Nogueira Soares

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Elvira Ferreira Porto Cordeiro

Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social

José Alves Filho

Secretário Municipal de Serviços Públicos

José Rander Lopes

Secretário Municipal de Saúde

Geraldo Eustáquio da Cunha

Superintendente do IPREM

Marília de Almeida Corrêa Ramos

Presidente da Fundação PROMAM

João Bosco Vinhal

Controlador Geral do Município
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